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GABINETE DO PREFEITO



PROJETO DE LEI Nº 71 DE 04 DE JULHO DE 2013.

APROVA O PLANO REGIONAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOS MUNICÍPIOS INTEGRANTES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO CENTRO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, NOS TERMOS DA LEI N° 12.305, DE 02 DE AGOSTO DE 2010 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEI:
Art. 1º. Fica aprovado o Plano Regional de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos dos Municípios Integrantes do Consórcio Intermunicipal da Região Centro do Estado do Rio Grande do Sul, nos termos da Lei n.º 12.305, de 02 de agosto de 2010.
Art. 2º. O Plano Regional de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos dos Municípios Integrantes do Consórcio Intermunicipal da Região Centro do Estado do Rio Grande do Sul é parte integrante da presente lei, conforme Anexo I.

Art. 3º.  É responsabilidade do Consórcio Intermunicipal da Região Centro do Estado do Rio Grande do Sul e dos Municípios a ele consorciados e pertencentes ao Plano Regional de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PRGIRS) a total implantação, aprimoramento e cumprimento das diretrizes, programas e ações do plano.

Parágrafo Único. Caberá a agência reguladora, a fiscalização do cumprimento do plano e a regulação dos serviços de saneamento, nos termos da Lei n.º 11.445, de 05 de janeiro de 2007.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ERNANI SENGER,

Prefeito Municipal.

     Anthony Bairros Peres


Regeane Terezinha Simon Lampert,
      Secretário Municipal da Administração
.                      Procuradora Municipal.
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 71/2013

                           Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:

             A Administração Municipal encaminha, para ser apreciado e votado por Vossas Excelências, o Projeto de Lei n° 062/2013, que “APROVA O PLANO REGIONAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOS MUNICÍPIOS INTEGRANTES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO CENTRO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, NOS TERMOS DA LEI N° 12.305, DE 02 DE AGOSTO DE 2010 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

              O presente Projeto de Lei tem por objetivo aprovar o Plano Regional de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos dos Municípios Integrantes do Consórcio Intermunicipal da Região Centro do Estado do Rio Grande do Sul, que está em consonância com a realidade dos municípios consorciados, integrantes da região centro do Estado do Rio Grande do Sul, haja visto que foi confeccionado analisando a realidade local (municipal) e regional, tanto em seu Diagnóstico e Prognóstico, quanto na proposição da Matriz de Alternativas e Construção de Cenários.

               Referido Plano é oriundo da necessidade de ações integradas na área dos resíduos sólidos, em consonância com os ditames da Lei n.° 12.305, de 02 de agosto de 2010 que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos e Lei n.° 11.445, de 05 de janeiro de 2007, que institui a Política Nacional de Saneamento Básico.

                Portanto, por estes motivos é encaminhado à análise do Legislativo Municipal o presente Projeto de Lei.

                 Por oportuno, salientamos que não haverá impacto financeiro no orçamento do município.


      Sendo o que tínhamos para o momento.


      Atenciosamente.



MARCOS ERNANI SENGER, 



        Prefeito Municipal.
